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OBRA: Reforma do Piso da Casa de Cultura 

LOCAL: Rua Coronel Madureira, 77 - Centro - Saquarema 

DATA: Novembro/2018 
 
 

1 – INTRODUÇÃO 

O presente memorial de especificações tem por finalidade estabelecer as diretrizes gerais 

e fixar as condições técnicas a serem obedecidas na execução da obra de reforma do 

piso da Casa de Cultura, situado à Rua Coronel Madureira, 77 - Centro - Saquarema. Os 

elementos básicos de desenho e as especificações ora fornecidas são suficientes para 

que a empresa contratada possa elaborar um planejamento completo da obra com a 

adoção de processos construtivos usuais.  

 

1.1 – OBJETIVOS DO DOCUMENTO 

O memorial descritivo como parte integrante de um projeto executivo, tem a finalidade de 

caracterizar criteriosamente todos os materiais e componentes envolvidos, bem como 

toda a sistemática construtiva utilizada. Tal documento relata e define integralmente o 

projeto executivo e suas particularidades. Em caso de dúvidas, a empresa contratada 

deverá procurar o Engenheiro Responsável desta municipalidade, que deverá sanar 

todas as dúvidas antes da execução dos serviços. 

 

2 – ARQUITETURA   

2.1 – CONSIDERAÇÕES GERAIS 

A troca do piso da Casa de Cultura prevê o preparo da base de piso existente para 

recebimento de novo piso em madeira maciça, garantindo durabilidade e buscando 

manter as características originais da edificação, que possui valor histórico devendo ser 

preservada. Deverá ocorrer também a instalação de rodapés em todo o espaço, devendo 

ser estes no mesmo material do piso.   

 

2.2 – SERVIÇOS PRELIMINARES 

2.2.1 – ACABAMENTO PARA PEÇAS DE MADEIRA 

Após a instalação do novo piso da Casa de Cultura, o mesmo receberá raspagem, 

calafetação e aplicação de três demãos de resina líquida a base de uréia-formol. 
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2.3 – REVESTIMENTOS  

2.3.1 – REVESTIMENTO EM PISO 

2.3.1.1 - PISO EM MADEIRA 

Toda a área de piso da Casa da Cultura deverá receber piso de friso de ipê ou madeira 
equivalente, com 10cm de largura, 2cm de espessura, pregado sobre réguas de madeira 
de lei de 1.1/2" x 3", embutidas em concreto do contrapiso. Como o contrapiso encontra-
se pronto, deverão ser realizados rasgos no mesmo afim de embutir as réguas de 
sustentação acima descritas. 

 

 

3 – SERVIÇOS FINAIS 

3.1 – ENTREGA DA OBRA 

Após o término dos os serviços especificados neste memorial, deverá ser providenciada a 

limpeza da obra. É de responsabilidade da Empresa Contratada a retirada de toda sobra de 

material. Os serviços de limpeza geral deverão ser executados com todo cuidado a fim de 

não se danificar o piso executado. A limpeza fina de um compartimento só deverá ser 

executada após a conclusão de todos os serviços a serem efetuados neste, sendo que após 

o término da limpeza, o ambiente deverá ser trancado com chave, desta forma, 

impossibilitando o acesso ao local. Ao ser declarado o término da obra pela empresa 

contratada, deverá ser realizada uma rigorosa verificação pela fiscalização da prefeitura, 

quanto ao funcionamento e condições dos diversos elementos que compõem a obra, 

cabendo a empresa contratada refazer ou recuperar os defeitos ou as imperfeições 

verificadas. 

 

3.2 – RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

O aceite dos serviços e obras executados pela empresa contratada, após o 

recebimento de toda a documentação exigida neste memorial e nos demais 

documentos contratuais, será efetivado pela Secretaria de Obras e Urbanismo em 

duas etapas sucessivas: recebimento provisório e recebimento definitivo. O 

recebimento provisório será efetuado após a conclusão dos serviços e solicitação 

oficial da empresa contratada, mediante vistoria realizada pela fiscalização da 

prefeitura. Após a vistoria, através de comunicação oficial, serão indicadas as 

correções e complementações consideradas necessárias para que se dê o 

recebimento definitivo, bem como estabelecido o prazo para a execução dos ajustes. 

Após a conclusão das correções e complementações e solicitação oficial da 

empresa contratada, mediante nova vistoria realizada pela fiscalização da 

prefeitura, será realizado o recebimento definitivo.  


